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continuidade cio progresso, de Ínàos dadas com o povo!

Gestão 2O2a/2024

DA: SECRETARIA MUMCIPET ON I,IAçÃO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
peRa,, COOpOENADORIA »n COXT}SILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA

MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 086/2023

referida solicitação.

considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo para a Aquisiçâo de 25

(vinte e cinco) lixeira. Aomiciliares metáücas pintadas em cor cinza e instalada, buscando atender

o bairro Boa Esperança d;;;;"t"d;; santo Antônio do leste-MT' por meio da secretaria

MunicipaldeViaçãoObrase'"t"içotPúblicos'solicitamosaVossaSeúoria'atravésdo
;.e;;;;;"," de contabitidaãã, i"rÀÃuia" através.de certidão se exisre rubrica orçamentária e por

qual (is) dotação (ões) 
".çr**iat?O 

que oconerá(ao) a(s) possiveis despesa(s) correspondente (s) à

Santo Antônio do Leste - MT, 08 de dezembro de 2023 '

í

EDEMARMENEGÀSSI
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO' OBRAS E

SERVTÇOS PÚBLICOS

PORTARIA N' OO5 DO2I DE I DE JANEIRO DE 2021



P. rs1

F§ NT

ESTADO DE MATO GROSSO

R"ESOLVE;

Artiso 1'- NOME1A o Sr". EDEMAR MENEGASSI'

para responder pelo cargo de SECúrÁHo. DE vIAÇÃo, oeRAs E sERvlÇos
'p,UBriai6s a""á n"f"itira confotrne Lei Munigipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020'

,,, -

Administração e ptanejanreàt9 que tq,[e as providências necessâ4as para a execução desta

PORTARIA N". OO5I2O2I.
DE:01DE JÀNEIRO DE 2021.

JOS§ ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito MuniciPal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições

legais.

3o - Esta Portaria enha em vigor na data de sua

4" - Revogam - se as disposições em contrário'

Portana.

publicação.

REGISTRÀ.SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01DEJANEIRO DE207l

JO§EARIMA VIEIRA ALVES

PREFE CIPAL

RegistradanasecretariadeAdministraçãoePlanejamentoePublicadaporafixaçãoem
ioá a" r,osume, conforrre na legislação emyiEor'

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESÍE
CNPJ: 04.21 7.3620001 -90

Artigo



Jansüú-dâ 2eÍ . Jsnâl Oâciál Elcsriccdos Municlptos do Estado de Meto c.o6so . Ài,lo XM I N,

R€gaaü'rda na !êcÍ€tüia dc ÁÀriÍÍitr8éô e Praôejaft€ito e Puuicade

loa tüsçáo em locd de co$,rtÊ, cor$oítflê n! l€Oislaçao ertl !tor.

DÊ: 01 oE JAI{EIRO DE 2021.

JOSE AR ÂTEIA VIEIRA ÂLVES, PÍebío Mthiipal de sar{o Antonio i
(b L3ááa, Êstado dÊ Máo GÍBio, ro rrso de §{ras ãtib{riÉes legab.

nÉol.vg
Arúgp l' - NOiIEIA. S!'. EOB LfE OE C 8TnO, p6ra íBDorúeí peb

CAíIP ê SECREÍIífiIO D€ ÁGIUCiJLTURÁ TURISITO E ÍEIO Â AIE$
TE d€.ta P,efrlirl, cooíoltE Ltú líülchÉJ rf 8üf2020 ê 13 dt drtubío

2üN.

Âíibo ? - Ddcííú€r a §cat€lrír U.'l (àd óe Aúr*iista{ao ê Pl8nei&

mcnlo que ionc a3 govidãncis§ neÊê*rtlas para a Bt€orÉo desta po.-

tâÍia.

frdlp3'. Eâ hÍiá ei{ta ll úgot nadet .b ara Êl@o.
ÂÍtlgo,+' - Reyogsm - se as dlÇosiç6ê§ eín coÍürá,io.

REiBTRÂ€E

PüT.EA€E
clrçR €É
6ArerÊ 00 PnEasÍo

EIlü f lAlEnO DE 2Éí
.ETN ATEIA YETRA ALt'És PREFÉI'O IUISCJPAL

Raotür&,n !ôatÊttlâ d! A.triÍü*ãçào e planriam3 q G R'àlbada

,.. rú€Êào sí! locd dê coú.nç. cÜíorÍE nâ tlg§açào etfl 4ot'

PiEFÉMJRAÁECURSOS HUf,ÂNOS
PORÍÂftA Nô. IX'2'2021.

PEFEMJRAJiECURSOS HU ÂNOS
POiÍAB N.. m3l'102í.

oÉ tr DE JAI.EB' OE 20âl '
Jffi ÂR I fEâ ffinÀ fLVE9. ffilo Uutlctsd dc SÍüo A'toÍ*o

do lrsi8, Éi8Íb de ltalo gGro' Íro t§ (b §,as 
'üih'içôer 

bg'is-

RESOT..VE;

Árdgo í' - NOârElA . S.'. Cl.AlJOlLÉXÉ OLÍI,ÉIRÀ SÂ§ÍG' Patâ res-

pondêr pelo caÍgo de SECRÉIAHO DE EDUCAçÃO E CULTURÁ de§ta

tuf,isa. co.ttuíru L.i f,k idpdoó 408,2020 de 13 dê qàôÍo 2020'

Arftra ? - DeieíÍiÍE â SGaÍ€E te Munhitd da ÂdtiÍis&ârão ê Plaí)eia'

merito que toílE âa Fotk àrciâÊ necessâlaE paÍa a erco{âo d€êta por'

tqtr-

frúfo :r - Ést! PüEi. €íÜ! qtr vigÜ m dtrt de arâ puHi@'

Arúto f - Retlgiar - se É dhpoai!..3 ãn toíÚádo'

REGÍBA€Ê
?uaLE *
CUTRAFSE.

..ffÍE DO PIREFÉ'TO

S'IEJAXEODEET
JOIE ASXAIÉIA rrER ALVE§ PnEFEÍO flUÍ'tClP^L

RÊgürrdá 
'!e 

ia.rrl! É ôa Ad|tinhtr# ê Ftanois'i€Íto e Pub[cada

!o.ú.8Éo ár bcd dc 6!-EE çônlbíÍs ÍE bgüÉaÉo eírl vigor'

PRÊFEMJRA/RECURSOS I{ UIANOS
PORT^RIA N'. @112021

DE: 01 DE JÀrIEIRO DE 202í

óãÍiqrEÍticaPâl.o{glfilrainm' l./txrx'âfi'n q§'b( 313 Assinãdo Digitaknenle

P.Ítls.Á"t
Fts rv+

JOSE ÀRlLÂÍElA vlÊlRÂ ÂLVES, Prêfeito iÀEÍrjpal de Santo Antodo
do l-e8te. Estâdo de lldo G.o§§o, rE u§o dê §rrs€ atribuhOos legãir.

RES"LYE:

Arüge ,' - NOiiElA o §.'. líARcG DÂ S|LVÁ 
^l.vES, 

pa.a íêspondêr
pdo csrgo de SECRSÍÀR|O DE SÂÚDE d€ta PrêÍeihrra. coríoÍÍne o Lei

Murúsipel rf 808f2020 de 13 dê orJt&Ío m20-

Artlgo 23 - mínüna 8 S€cÍetads Muniripâl de ÂdminishâÉo e Phnqa-
mento quê lorÍtê as p.oüdàEias nelessátias pa€ a exesJçáo destâ po.-

laú.
Á.üg3 30. tsta Porffi êtúz âr vàoÍ na dãb de srla publlcaÉo.

Àrtgo 4' - Revog8m - §e as ú3po9içó6 em cülíáÍjo.

EffiTRÀ§Ê
PÜBIICA§E

CUTPRÂ§Ê

GABII{ETE OO PRETE'ÍO

El:0, D€ JAIIBRO DE 20itl

JOSE AFIUÀTEIA VIÊIRA ALVÊS PREFE]ÍO UNICIPÀL

Re$úsda ns sêcÍáaÍh de AdmnÉsír3çào e Pbneianenio e P!&lcada

poí afu@ efl local ds coshÍÍle, cotríonTÉ m têgi3taÉo eln Yigoa.

PREFÉITURÂ'RECURSOS HUMANOS
PORÍARIÀ !,1'. 00d2021.

DÉr O, D: JÂIEIRO DÉ 202t .

JqlE AFfn ÍÊtÀ \lEFÂ ALVEt, Preíêito Muôiipel de santo A onio

dô l.tsna. EsLdo de Mâb Gú!53o. no u3o dê 3lts 8t'Íbuiç6e§ legaÉ'

RESOLVE;

Áíig. l'- NOMETA a SÉ- RO§Allt IEi{EGA.SSI ALVES, pat' íesPotrder

pélo cá.go dê §EcRETÁRlo DE AsslsÍÊNclA E AÇÃo SocHf dêsra

ireleâ.ra, cotrturrp Lei Mtnidpd Íf 8OEf2C,iA de 13 de oúubío 2020'

PRSFETTURÀIRECU RSOS HUTIÂNOS
FORTAR A if. 0092021.

OE: Ol DE JAllElnO DÉ 20ilt.

JO8E ÂE ÂTE!^ YIERÂ ÀLVES, P.!íeito Mlnki@ de Sanlo A'rtotrio

do Lê!D. Estado (h Mâio Gr6ao, no u8o dc suas atÍibuiçóe! legai§'

iESOLVE;

AÍügo í'- NOI',lElÂ o S.'. EDEXÂR fE ÉGÂSsl para respoideí pelo

csrgo do sEcnErÁRto DE uAçÁO. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

a."t" pregrr.[a, coííoíne Lei Utrlicip3l n' 80842020 de í3 de o{tu!'o

2fr0.

Áítiao 2 - DetctmlnâÍ a SccícEíâ Municipâl de Admints!'açào e PlarÉia'

ífteÍdo que toÍE as Foüdêílci8g Decr36áiâ§ pâr8 a exec'çáo dest8 poí-

taltâ

Arügo 3t - E§t Ponsdô enfa ern vüror na data dê suá ptibli'ação'

Artigo aÔ - Revogam - sê a3 dsposiçóes e'n contÍáÍio'

AEclSiTÊA.SE

PUBT'CA§E

CUTPRA§E.

GASITETE DO PREFEÍTO

E* 01 0É JAnÉlRo DE 20ll

JG'E AR ÂTAA TNBRA ALYÉS PFÉFE}TO ÍU}§CIPAL

Rqiseãds nã §ecrlÚâda de Ádmkúsf,Éo e PlâreFmento e PdCicada

por efEçào em load ate costumc, coiÍÔtrne na lêgiglaçáo etD ü9or-

I

I



Fts t{r
GOVÉR,NO MUNICIP

sA[rtTt] ÃNTt] NIO DO LEST
Continuidade do progresso, de rnãos d

Gestão 2O2t / 2O2 4
adas com o powo!

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 086/2023

PREZADO,

Objetivando atender à solicitação

paÍa a Aquisição de 25 e

instalada, buscando o

por meio da

DA: SECRETARJÂ DE FINANÇAS
,* sncnnramAMUNrcIPALDE !14ÇÃo oBRAS E SERvIÇos PUBLICOS

Obras

nos solicita disponibilidade financeira

meúílicas Pintadas em cor cinza e
do leste-MT,

licitação

termo de referência em

para que efetue os

.MT,Antônio do 08 de dezembro de 2023.

WEYERTON AI\CELMO PEREIRA DE SOUSA

ssênírÁmo I'TuNICIPAL DE ECoNoMIA E rINANçAS
PORTARIA N". 3602022 DE 2ll09t?022



P.M.9.Â.t
Fl,s l(r

§Ar{r0 ArllT0
Lonr,nuidade do progrêsso,

ilItl l,CI
de mãos dadar
a2\t2ü24

RUGOVERNO M UNIC

Gestào 2

^iAL

u§?=
s com o povo!

PoRTARIA N'. 160/2022.
DE:2t DE SETEMBRO DE 2022.

I-qyllA' o sERVtDoR Ptr-BLtc()t^fE_qvo pAR^ RTsPoNDFÀ-üi.;
t1199 DE seC.nÉiiiiõ
MUMCIPAL DE ECONOMIA E|]Il.!Çls E DA (,r rR.{\
PROVIDÉNCIAS-

JO§E ÂRIMÂTEIÂ VIETRA
+!VqS,-PreÊio Municipal dc SanÍ.r
Antoflto do Le$e, Eskdo de Mâto Crôs5o.
no uso de suas auibuições tegais.

wE-vERroryoon"*g.".rs:Trt3ã_';il9I.ffi ";ülX..l,::il.J:,ülT"SEcRETÁ*ro Mt'NIcIpAL DBiõiroínrr"lix,qNÇAs 
aesta prefeitura rniuni";r,ur.

Artminisração çe ture as provid&rei* ffi; r'#'ffiãêff;.n*rj icipar dc

publicaçâo. revogEndo as disposiçoo .rffiio.Esta Porhria enka em r ig61 1s 4lara de s'r

REGISTRÂ§E

RE§OLYE:

PUBLICÁ-SE

GÂBINETE DO PREFEITO
EM:2t SETEMBRO Ot ZOzz

CU}fPRA-SE.

ÁLVESJO§E ÁR|I}IATEIÂ
PREFEITO M

Secreuria de Àdmioistração
na legislação vlQôr.

am€nto e publicada por afixação enr

L
Registrada na
tocal de costurre. conforme

L
SECRETÁRIO DE NEJAI}íEiiTO

Rua A' P 367 - r'ffi Yffiffiffi:ãg'Í#ffi.*io do LectÕ,rrr.rnal



FtStt *

Sêten&o
RUB

de m22 . JorBàr Ofidd E €fún,cc ôs {,luoicipios do Esiado de Mab Gro3so. Al.,o xv; 72

§í.. O acolhimento têmiliaÍ da cdarsa e do adotesce.nê pooerá cooleín-dar a coocessâo de s6§ldio fnascairo d€tinado à fam,,ia acolttedo.a, por afixaçáo ern loca! de co§l!f,Í€, confoíme na tegrslaçáo em vúoÍ
c0n6íne ara{açâo têcniz, seíi| caráieí remlmêratóaio, coíÍt sa/ uso a"-n-

Rêgistada na Sec.elaía ê Administíação ê Planeiaínento e pubiicada

llaro em &Díir 6 §a§lo§ decoíentes da mâüublção da €rlançá ou ado-
LUIS CARLOS REZE'{DEl€lcente acolhidos.
sEcRErÁnto DÊ ÁDIr{tsIRAçÃO E putEJAXEXÍO§?, O CMDCA íe!€ívgú 9eíceduat do Fundo lt unicipal dog Oiíeita6 daCdança e do ÁColetsrte para g p.ogGma de âcofirneílio feírÍtkr, na br-rla do ad. 260, s?, da Le,8.06!y9O

Art íO O SeÍvip de acolàimerio na
re s€í i.§dtb no CMDCÂ deErá

modatidâdê, Famitia Âcolhedoía pa EOÍIAL DE CONVOCÂÇÂo

"""'*#.#lH5â#lHB

01 yEs oÁ SIL

At{roaíto oo LESTE
N. O15t2022

que cor{êíp,e:
apres€ntar Ínetodobgia do pograma tÍ 01512022

I - fuma de câdasharrEÍtto de caididslos â ser fEm,lia acOfredora; [ - ca- I
Â PreÍêtbJra Mudcipd de Santo Ár{ôni) do L€ste - Ml por intennéO,o OetéÍios ê sd€Éo dos câididsto§; [/ - c4ladtaÉo setr rep.esêntãnE tegat. S. JOSE ARIMATEIA MEIRA ALVES- Prêêitoacornt Anhaítenlo_

dc ca *rstosi tV _ i Municip. l. cotwoca o (8) caÍúk ato (a) relacionado 13; 1p 31,y6;6 I 6""1"
ArL lí. O progrârns ê1re §êgria c paaârEtÍos de fuícionâíEírto do s€Í-

Edilsl, aprovado (a) no procêsso Sektvo §fiqificado Ilo OOí/202r. rea,i-zado efi 19/0/t/202.t. teodo o resuifado sirro hgrtoiogâdo em 31 to5D021.úço de àíútia acoltEddil disoo3tos nE ResotuÉo cofljüúa 01,/09 do palll cornpaÍeceÍern ne§ts COOROINAôORIA OE RÊCURSOS HUTUÂ-
CNÂSi/ConalÉâ - OÍÍ?r{açôes Técnicâs: Seryiço de Acsihimenb p3Íâ CÍi- tlOS dests prefeitura, nq p.dzo de rrá O,a (quat,o) diâs ritsis nos hoíário§
ançaa e Addescentes ê expêdiente (o7:O(th , t :00h e 13:00h às í?:Oofi), munilos de todos osDAS DISPOSIÇÔES FINA1S E ]RAÍ\I§TÓRIAS doqrrcÍtos côÍslaÍtes rD fi|eaÍip item do Edital e relacionado no Anexo.\_ Arl ,Z Esb ÍBdurão êíüâ €ín vigoí ne datâ (b sr8 pub{câÉo.

l, destê editat, para lomareín posse ern sê{,s fespêdivos caígos
Sanb Antônio de L€ÊÍgEr _ MT. 15 dê Se&nb,o de 2C22.

Ssrá corÉideEdo desistentê e. portanto. etiÍt§nâdo do píoce§so selêtivo8irÍlrifiçado. o (s) cãÍxÍdato (s) corwocado (s) que náo coíFaÍecet (em)
--+--

altExo I

Laomrf ÁúgEto dr Silva ,thrDd.
aé a dala esiabêt€.ida e ítuÍ*r6 do6 doolílEnto§ exi?ho6, podendo aPÍ€êitura Munidpal de Santo AnLânio do Leste _ MT co.irocaÍ o (s) o (s)PÍ.rí.brib do CoíEatho l|r,iLrÉ, da Dtgtt€ da Criança . do Ado.bcsoia
pí&imq (s) cêDdirato (s.) âp.ovados. obedêclJa dgoro3á.iente s oídem declas§ltcação_

ctfDca ilâioÍe6 inturÍlaçóes podeJà ser oôüdas .junoâ CooÍdenadoria de Reer_sos Humanos desla prefeitura êm horário de erpedienle

PREFEIruRA

PORrÀrua .. 36d2022.

PUA'lcA.§E

ClIPRar§E

GA'lll€lE DO T'REFEIÍO

Êf: 2í SEIEIBRO OE 20ZL

JOs€A A1EIA VIÊIRA ALVE§

PftEFENO IUXEIPAL

l axao t
! oo eorrer- oe co*vocaçÃo lP ú,r5r2022.

Gsbta€ê do prsffio Múnirpal ê Saolo AnlõÍro do Lêste, .o§ 20 diâ3 dornê8 dê eô.nbIo de 2c?2.

"§L1áhfrffi&ar{ro ro Do LEsrE JO§E ARI ATE|Â V|ARA ALrrE§ ,tcíbío rqrrlcrir.,

E: ã DE SãIEISRO D€ 2O22

TIOI,IEIÀ O SERVIDOR PÚAUCO EFETIVO PARA RESPONDER PÊLOCAR@_DE SECRST^RIO IU tctpal" oE ECOitfltÂ E Ftit^rc;;
DA oUTRÂs PRo4oÊNc[Às

.sE AtIriÍEA Ytgi^

. llr,Es, Pref,eilD [nrnk Dat & sato Ártonlo do L(§te, Esbdo & Ma,to\, G.Bro, Íto Llso de sua! atürqrea lêg8ts.

NESOLVE:

/lrügo t. - NoME R o a€Í!,UoÍ prbtco êÊtivo Sf WEITERTOI II}CEL-rc_pEngRÁ DE SOIJ3À perá Íe@íÉer peto Cargo dê SECRETÁüIUt{tCtpAL IrE ECOfiOItA E Ftx XçlS de3ta 
"rjb,r_U"*"õ"-lrü0o ? - O8r*lâ, a sêc'êt8Íia Munidpd do ÁdíÍnist.açáo que brcrt pÍovirêflcirs necessádas para a ereoJçáo (ts§b poítana.

Ig!1- * portí|e €fira eÍn ugoÍ na dda de süa pLdriãçáo. re!,cg8nb 88 dhposlFo§ em co.tFáíío-

iEqSInA§E

1. - Para brnaÍ pqise. o carxldab de!êrá apresêí[ã doqjrÍler{aÉo (ori-gind ou aocôpia auedÉôda) qtr co,ÍF.ove:
.) C,,qlgÍare de ElcohÍidad€/prÊReq6itos eqlidos para o cargo.
@rE3€Í{âdo eír üa orlgind e tttocopia q.t ópis 

"rr"r{i-d;.. "",tei;, 

.

b) Codp.oirâde de ResidêÍ|cà;

c) Foúocôpie lêgtrêt dâ Cdtidão dê ttasciÍrEí{o orr Ca§aíDeoto,
d) FúcóíÍa da Cst dào de taascil€íb do6 ÍthG írenoíes de 1 g arlo6 eCaÍbira de yacir€ do3 lithos íÉ 05 ânos d€ dade (sê houvêO;
o) CPF dos fthos caso houleÇ

0 Fobcópia do Tltu,o de ateilü e Cerüdáo qlt conprove náo Er sotropuniçâo pditica - cerriráo oÍiginat êmitira pela jusliçâ ebitorat;
g) Feoógb do CertiÍcâdo de Resê.vistã. pal-a G candiratos (b sexotrEtq.,tlÍb:

h) FotocóÍr3 dO RG ê cpF do csidirâto e do cór+lge (ss câado}:

! -a_"11f. O" C"*o de Trsb€iho e coínp.q/"ár{e de inscÍiçâo rD pls/
PÂSEP;

l Fdocópta hgÍvet da CNH se bí o caso;
tl CoíÍErovâÍ{e de exâÍne de salhê ísÍca e ínertal (€r(3í't [Édico] íÉ-cê$ádo ao dêeÍnpeiho d3s t Ísõe6 ineÍenles ao cõgo práÊMiro:

diífoíüjnk pd orlrnüsíÍt . t /,írr.á.tln.o.!l_ba 489

I

I

Âssi.ado Digitatmede



Rua "A".367 - Jd. Santa lnês
u.217 362,0001-90 Exercicior 2023

Emissão: 08/1212023

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comuni
,.--;ponibilidade quanto a limites para processos

existente apurado nesta data pela divisão de co

Atenciosamente,

orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha : 805
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

UNidAdC :09 SECRETARIA MUN. VIA
DotaÇão : 15.452.5023. 1 187.00004.4.

EQUIPAMENTOS E MATERIAL

Saldo Orçamentário : R$ 12.000,00
DOZE MIL REAIS

l.Iú. '.

Fl.s Ív.

Página 1

ção a V.Exa., para efeito de
e licitação pública. O saldo
tabilidade, da verba

O OBRAS E SERVICOS PUBLI(

.52.00
PERMANENTE

rvt

Si[va
cRc- 0076221Cls
CPF: 378.265.461-?O

e

I

'REFETT,RA 
MUNrcrpAL DE sANTo orrd*'o Do LESTE

I t



Solicito
procedimento
pintadas em cor
Santo Antônio do

Públicos, conforme

Fts r{:
GOVERNO MU NICIPA

pÍomova o

de

e serviços

de 2023.
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JUSTIFICATIVA PARA CONT TA Ão utnrrn

1.0 - DA FUI\IDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 75 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

va valore S inferiore a R$ ,00 (cinquenta mil reais), no caso des 5II - para contratação que envol

outros serviços e comPrasl

de 2) vinte c lnco lxelras domic1 liares meÍil lc

D retec I1

0
1 2090 2

Decreto n' 11.317 de 29 de dezembro de 2022 que tÉta da

daLei 14.133 de2021.

inciso Il
oito reais e trinta e três centavos).

Decreto Municipal n' 03412022-

(Vigência)

ização dos valores estabelecidos

pintadas em cor cinza e instalada,

Antônio do leste-MT, Por meio da

SE

do caout do art. 75 para R$ 57.20 .33 (cinquenta e sete mil duzentos e

( )
atendeÍ bairro Boao Esperança do mumcr p10 de

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OB
SERVIÇOS PÚBLICOS

Secretaria Municipal de Viação Obras e serviços Públicos'

3.1 A aqúsição justifica-se com base na necessidade de fo er condições para implementação de

imentos desses mesmos resíduos em
coleta de resíduos comuns, e instalação adequada para os Íece

caníter temporrírio até seu recolhimento.

3.2 Desta forma busca-se a aquisição de 25 (vinte e cinto) lixei domiciliares, que serão instaladas

em todo o bairro Boa Esperanç4 de acordo com a necessidade

será feita por conta da empresa contratada.

demanda e uma vez que, a instalação

Santo Antônio do Leste - MT, 08 de dezembro de 2023 '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/000í-90

Responsável

EDEMAR MENEGASSI

AOUTSIÇÃo DE LIXEIRAS

PodeÍ

órgáo

Setor Solicitânte

Cenlro de Custo

Placa

Página 1

Sollcltação de MatoÍlal3 , Se]vlço3
-----ó;i;-----------

o8112t2023Requisição

03035r23
Descriçâo

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE VIACAO

20 COORDENADORIA DE VIACAO

Observação
Aouisicâo dê 25 (vint€ e cinco) lixeiras domictlla

Munici;al de Viação Obras e s€Niços Públicos.
r6s metálicas pintadas em cor cinza ê instâtads, buscando âlêndeÍ o bairro Boa Esperançs do municipio dê santo Antônio do lostê-MT, por mêio da secrotâria

Unidade Qtde Qtdê Rec. C. Custo

Detslhada do Produto

í 00í.036.822 0008619 t-riEtpe uerÁltcn 168 LlrRos coM DIMÉ NSóES 6ox8ox35 COM ALÍURA TOTAL DE 1 ,75 CON FORMÉ ESPÉCIFICAÇAO UNID 25

NO PROJETO

0 20

Presidente
Almoxarifado

B7

í
I

Itom Cód. PÍoduto Cód.TCE Doscrição do Produto

Secretário
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2 1 A aq u o ustiÍica .Se com base na necesS id e de fornecer condições Paraiçã
o adequada Para os recebimentos
rêcolhimento.

mp ementaçâo de coleta d res duOS comuNS e nsta a

dESSES mESmOS reS duoS em ca tate Í tem oraflo ate SE

2 Z Desta fo busca-se aq U IS o de 25 (vinte erma a iÉ res u taolixeiras dom ta q

CCSS idade da dema n a e
)

instaladas em todo o bairro Boa Esperança, d

uma vez que, a in§talação será hita por conta

3. ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS:

cRl

,ô-

e aco rdo a ne
da emp contratada

d

QTDUND
ITEM COD. TCE

25UNM DIME
,75 CONFORME

0008619

Foto ol - Pro.ieto Bás

1

I

L

1. DO OBJETO; I

1 .1 Aquisição de 25 (vinte e cinco) lixeiras domiciliares [netálicas ?l"Pd1t-:I cor cinza e

instafJàá, tuscando atender o bairro Boa Esperança _{o municipio de§anto Antônio do

leste-MT,pormeiodaSecretariaMunicipaldeViaçãoo|raseservlçosPuDllcos.

2. DA JUSTIFICATIVA: 
I

I

1

^ vÊTÀ SUPeÊ6Frj).--=-'
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60x80x35 coM ALTURA TOTAL DE
LITROS
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CIPAL

4. DO RECEBIMENTO EACEITAÇÃO, 
1

4.1 Os objetos serão reeebidos em caráter provisório] para inspeçã

certificaçãó de qualidade exigida, se está em perfeito fufcionamento o

4.2 Ém caso de náo conformidade, seja pela qualidad( exigida, náo 
'

estando em conformidade, seja por qualquer motivo, os lobjetos seráo

ser trocados sem qualquer onerar qualquer ônus para a contratante'

0
ad"'á,sNll

vo!

RUB

o de conformidade,
u conservação.

conformidade e náo
recusados, devendo

4.3 O recebimento provisório será em prazo de 10 d ias,' para a devida inspeção pelo setor
coritratante.e pessoa responsáveis, o qual serão indicados pela

4.4 A aceitaçã o será realizada, após atestada a contornf ioaoe pelo fiscal responsável, nao

obrigando a contratante a permanecer com os objetos nitivamente, caso esse venhaa

apresentar problemas de fábrica e ou mau funcioname , devendo a contratada substitui-

lo, nas mesmas condiçóes do item

4.5 Os objetos deYeráo ser encaminhadqga cQ
ndo total e Perfeita lacração, não

sem qualquer tipo Íasgo ou danos a mesma, apÍese

apresentando menos iinal de violaÉq por garantia d

5.OBRrGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1 - A emPresa

, em suas embalagens originais,

e e conservação.

a trocar, im iatamente, os obiêtos que vlerem

nal para a C NTRATANTE;

riscos e as desPesas deconentes
boa e perfeita ehtrega deles.

constantes neste Termo de
e as desPesas decorrentes da

no prazo e local indicados pela

ções do Termo de Referência,

od amenie as indicações da marca,

5.3 - Responsabiliza-se, tambérn, pela idoneidade

empregados, prepostos ou suboÍdinados, e ainda' p

causados à Contratante ou a terceiros-

pelo comportâmento de seus
quaisquer Prejuízos que sejam

5.2-AContratada assume como exclusivamente seus

do fornecimento dos objetos, mão-de-obrâ, necessário

5.4 - A Contratada derre cumprir todas as obriga

Referência, assumindo como exclusivamente seus os rl

boa e perfeita execução do objeto;

5.5 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas cond

Administração, em estüa
acompanhado da resPectiva
fabricante, modelo, tiPo, Procedênôia e prazo de gara

5.6 - Os bens devem estar acompanhados, aínda ' 
quan{o for o cÍlso' do manual do usuário'

"o, 
ur" versão em Português; I

5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrer'{tes do Prod-uto d^e acotdo com os

ãi'g".iâle, 1i e 26, oó ôááigo d" Defesa do Consu{ridor (Lei n'8'078' de 1eeo);

5.8 - Substituir, reparar, corrigir, remover, ou recon-st;uir' às suas expensas' no prazo

máximo de 3 (três) dias, o produto com avarias ou dete os;

5.g - Atender prontamente a quaisquer exigências da Adfninistraçao, inerentes ao objeto do

presente Processo;

5.10 - comunicar à AdministraÉo, no prazo máximolde za lvinte e quatro)- horas que

antecede a data da e"tresa,ls 
-màtirà" qu" impos$iuititem o cumprimento do prazo

previsto, c,om a devida comprovaçáo;

E

a ser recusados, sem nenhum
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5.1í - Manter, durante toda a exêcuÉo do contrato, em fompatibilidade com as rgaçoes

assumidas, todas as condiçÕes de ha exigidas na licitaçã

5.12 - Não permitir a utilização de qu or de dezesseis anos, exceto

na condiçáo de aPrendiz Para os ma nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturnoJ perigoso ou insalubre;

5.13 Responsabilizarem-se Pela encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comeroats, slocamento de Pessoal,

prestação de garantia e quaisquer ou a incidir na execução do

contrato.

6.1 - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, Prazos e demais

sua qualidade, sem P§uízo da
6.2 - Acompanhar a entrega dos objetos e.avaliar
responsabilidade da Contratada, podendo reieitá-los'

bilitaçâo e CualificlÉo
alquer trabalho do men
iores de quatorze ânos

s despesas dos' tributos,
taxas, fretes, seguros, de

tras que incidam oir venham

condições;

6.5 - lndicar os resPonsàreis pela fiscalização e da entrega dos objetos

7. DOTAçÃO ORçAUENTÁRh:

lixeiÉs domiciliares

Ficha

8. DO PAGAMENTO:

8.'1 O pagamento será realizado após o recebimento d do objeto desta contrataçáo,

e do atesto da(s) resPectiva(s) nota(s) fiscal(is), atrav de ordem bancária em nome da

Contratada, desde que esta ind ique o banco, agêncla e conta corrente a ser creditada;

8.2 A Contratada deverá aP resentaÍ, juntamente com ota Íiscallfatura, as certidões de

ita Federal do Brasil, SEFAZ MT,

lho (CNDT).regularidade fiscal junto à Previdência Social (CND), Re

Fundo de Garantia (CRF) e ao Tribunal SuPerior do Tra

8.3 A nota fiscal que contiver eÍTo ou rasura será devo da à Contratada Para retificação'
e pagamento.

reabrindo-se em favor da Contratante o Prazo Para ate

9. PENALIDADES:

9.1 Em caso de inexecução parcial ou total d

entrega do material ou exêcução do serviço' ga

su.l eita às sanções Previstas na Lei 8.666/93 e demais

actuadâs, erro ou mora na

ta defesa, ficarâ a Contratada

l
as conolçoes
rantida { Prév

p

icipal de Viação Obras e ServiçosSecretâria
Públicos

AquisiÉo15.452.5A23.1 187máticaraaluF tonc n rogp

ã Material PermanenteEquipameDespesarÍonte

das resPonsabi lidades civil e criminal que seu ato ensel
iegislaÉo pertinente, sem pre1uizo

hr.

6. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

aoL-

I

I

I

I

Unidade
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1 o. DrsPosrÇÕEs GenAts:

10.1 Em caso de eventualidades as quais
Termo de Referência foi omisso, basear-se-á nas Leis

mais especiÍicaçÕes, nas estes
normas vigentes, cito ainda a Lei

as normas para licitação e códigoFederal 8.666/93 e a Lei no 8.078, de 1990, que tratam
do consumidor.

Santo Antônio , MT - 08 de dezembro de2023
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Edemar Menegassi
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